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D E C R E T O  
Nº 007/2020 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.774/2019; 
D E C R E T A 
 

 Art. 1º - Fica nomeado a contar da data de 13/01/2020, HELMUT KLAUS MEHRET, portador do RG nº 8809044-6, CPF:055.995.439-51, 

para o exercício do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA – Nível CC-017   integrante do Quadro de 

Pessoal da Câmara Municipal de Tibagi, constante no anexo II da Lei nº2774 de 07/11/2019. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13/01/2020. 
 

Tibagi, em 14 de JANEIRO de 2020. 
 
 
 
JOÃO PAULO RIBAS                                                             JOSÉ ENIO ANTUNES  
               Presidente     1º Secretário 
 
 
 
 GILSON ROBERTO DOS SANTOS LIMA                 ANTONIO BARBOSA QUADRA 
          Vice-Presidente     2º Secretário 
 
 
 
 
 
EXTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Natureza:Termo de Colaboração 001/2020 – PMT                                                                                               
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS IDOSOS DE TIBAGI – AAMITI 
Valor:R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais) 
Objeto:Atender idosos de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período semanal, promovendo a qualidade de vida para 
estes, assegurando- lhe o pleno exercício da cidadania, promover e estimular a realização de programas de atendimento à pessoa idosa, promover 
atividades culturais, religiosas, recreativas e de saúde, e atuar na definição da política municipal, de atendimento ao idoso, em consonância com a 
política nacional do idoso, coordenando e fiscalizando sua execução. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020. 
 
Natureza:Termo de Colaboração 002/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
Valor:R$ 234.034,40 (duzentos e trinta e quatro mil, trinta e quatro reais e quarenta centavos) 
Objeto:Promover e desencadear ações que visam à articulação entre a defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de serviços na área 
assistencial, educacional, saúde e apoio à família, no conjunto das necessidades básicas, direcionando essas ações para a melhoria de qualidade de 
vida da pessoa com deficiência e sua família, numa visão holística da conquista dos direitos sociais. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020.  
 
Natureza:Termo de Colaboração 003/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CASA LAR – ACAL 
Valor:R$ 116.900,00(cento e dezesseis mil e novecentos reais) 
Objeto:Atender criança e adolescente de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período integral, que se encontre em situação 
de risco na forma do art. 98 da lei Federal 8.069/90, através de medida de proteção de abrigo, ma forma do art. 90, IV e art. 92 da lei federal 8.069/90, 
propiciando condições familiares para o regular desenvolvimento e reintegração aos abrigados. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020.  
 
Natureza:Termo de Colaboração 004/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DA CIDADE DE TIBAGI 
Valor:R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) 
Objeto:Proporcionar à população da sede do Município de Tibagi a integração da comunidade com as autoridades policiais deste, promover e 
implantar programas de orientação e divulgação de ações de autodefesa à comunidade, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos e 
campanhas educativas de interesse da Segurança Pública. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020.  
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Natureza:Termo de Colaboração 005/2020 – PMT                                                                                                                
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – LAR DE NAZARE 
Valor:R$ 216.971,06(duzentos e dezesseis mil, novecentos e setenta e um reais e seis centavos) 
Objeto:Atender crianças e adolescentes do sexo feminino de 5 á 16 anos, em forma de fortalecimento de vínculos, nos turnos matutino e vespertino de 
segunda a sexta –feira, em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social, para desenvolver trabalho social na defesa e implementação dos 
direitos da criança e do adolescente, visando atender as suas necessidades básicas de acordo com a Lei Federal 8..069/90, assim como aplicar a 
aprendizagem na vivencia dos valores humanos espirituais, estendendo estes também as famílias dos assistidos.  
Prazo de vigência: 07/01/2020 a 31/12/2020.  
 
Natureza:Termo de Colaboração 006/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:PROVOPAR AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE TIBAGI 
Valor:R$ 192.879,74 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos) 
Objeto:Atender a população em geral, em turno matutino e vespertino, promovendo a melhoria da qualidade de vida e a valorização da população com 
baixo índice de desenvolvimento humano, viabilizando programas e ações que possibilitem a sua sustentação, através de programas de geração de 
renda, garantindo sua inclusão social. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020. 
 
Natureza:Termo de Colaboração 007/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE TIBAGI 
Valor:R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Objeto:Atender animais de pequeno porte (gato e cachorro) abandonados, que se encontrem em situações de risco ou que necessitem de cuidados, 
medicamentos e materiais os quais seus cuidadores (donos) não tenham condições financeiras para tal, e que possam vir a oferecer risco a população, 
objetivando cumprir as leis federais e estaduais de proteção aos animais, pois através delas muitos dos animais abandonados, sem cuidados e que 
sofrem mal tratos, podem encontrar um lar através da adoção ou no mínimo receberem os tratos mínimos necessários. 
Prazo de vigência: 07/01/2020 a 31/12/2020.  
 
Natureza:Termo de Colaboração 008/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:CENTRO ASSISTENCIAL AO IDOSO 
Valor:R$ 167.389,18(cento e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos) 
Objeto:Atender idosos maiores de 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período integral, em estado 
de carência material e nutricional, que se encontre em situação de risco e vulnerabilidade social comprovadamente sem condições de serem acolhidos 
por suas famílias, proporcionando-lhes assistência moral, material, intelectual, social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, visando a 
preservação da sua saúde física e mental. 
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020.  
 
Natureza:Termo de Colaboração 009/2020– PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada:CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO DISTRITO DE CAETANO MENDES 
Valor:R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais) 
Objeto:Proporcionar à população dos distritos do Município de Tibagi a integração da comunidade com as autoridades policiais deste, promover e 
implantar programas de orientação e divulgação de ações de autodefesa á comunidade, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos e 
campanhas educativas de interesse da Segurança Pública.  
Prazo de vigência:07/01/2020 a 31/12/2020. 
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